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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: (32) 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG



SUBEMENDA À EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 48/2018, que “Autoriza abertura de Créditos Suplementares no Orçamento Municipal de 2018 e dá outras providências”.


A Câmara Municipal de Leopoldina aprova: 


Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ao Orçamento Municipal do exercício financeiro de 2018, até o limite máximo de 1,5% (um vírgula cinco por cento) do orçamento vigente, para remanejamento de dotações que se tornarem insuficientes durante o referido exercício.” 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2018.

Darci José Portella

Vereador – PV 
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